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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL

INDICAÇÃO N° 143/2025

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial 
aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente apresentar à V Exa. a 
presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA SEJA ANALISADA A POSSIBILIDADE DE REVITALIZAÇÃO DA CAPELA NO 
CEMITÉRIO DA SAUDADE”

JUSTIFICATIVA:

Considerando a importância histórica e emocional da Capela localizada no Cemitério da 

Saudade, que, por muitos anos, foi um espaço de grande relevância para nossa comunidade, servindo 

não apenas como local de sepultamento, mas também para velórios e últimas despedidas, o Vereador 

abaixo subscrito vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder Executivo que seja 

analisada a possibilidade da revitalização da Capela localizada a revitalização da referida Capela.

Atualmente, a Capela encontra-se em péssimas condições de conservação e, 

lamentavelmente, está sendo utilizada como depósito de material de construção, o que compromete 

não apenas a sua integridade estrutural, mas também o respeito que o local demanda, dada a sua 

função simbólica e emocional para as famílias enlutadas.

Diante disso, solicito que seja realizada a revitalização completa da Capela, com especial 

atenção à restauração de suas instalações, garantindo um espaço digno para os momentos de 

despedida dos entes queridos, bem como para o bom uso de toda a população que necessita desse 

espaço.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Piumhi-MG, 07 de fevereiro de 2025.

Atenciosamente,

GILVAN ANTÔNIO DA SILVA

Vereador 2025/2028

PROTOCOLIZADO EM
-U1 àsiM horas

————
CÂMARA MUNICIPAL PE PIUMHI

Chefe de Gabinete 
Matrícula 01716-7

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Visconde de Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: apoio@camarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-9001

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

